
 

PARECER LEGISLATIVO 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

COMISSÃO DE DIREITOS DIFUSOS E COLETIVOS 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS 

 

Ref.: Projeto de Lei nº 82/2025 

 

 Nos termos do artigo 45 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

passamos a analisar os aspectos de Legalidade e Justiça do Projeto em epí grafe, de autoria 

do Vereador Joa o Orlando que “autoriza a criação do circuito cultural, gastronômico e 

turístico de Rerigtiba, e dá outras providências”. 

 Em vista da complexidade da mate ria e do interesse pu blico, as Comisso es 

Parlamentares competentes decidem emitir PARECER CONJUNTO, nos termos do art. 72-A 

do Regimento Interno da Ca mara Municipal de Anchieta. 

 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

 

O Projeto de Lei nº dispo e sobre a criaça o do Circuito Cultural, Gastrono mico e 

Turí stico de Rerigtiba, com o objetivo de valorizar a diversidade histo rica e cultural do 

municí pio de Anchieta, fomentar o turismo sustenta vel e incentivar a economia criativa 

local. 

Inicialmente, observa-se que a mate ria se insere na compete ncia legislativa do 

Municí pio, nos termos do art. 30, incisos I e IX, da Constituiça o Federal, que conferem aos 

entes municipais a prerrogativa de legislar sobre assuntos de interesse local e de promover 

a proteça o do patrimo nio histo rico-cultural.  

No tocante a  iniciativa, o projeto e  de autoria parlamentar e na o invade compete ncia 

privativa do Poder Executivo, uma vez que na o cria cargos, funço es, o rga os, nem impo e 

obrigaço es financeiras diretas a  Administraça o. Trata-se de proposiça o de cara ter 

autorizativo e programa tico, que apenas estabelece diretrizes gerais e faculta ao Executivo 

a adoça o das medidas que entender cabí veis, preservando sua discricionariedade 

administrativa. 
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Sob o aspecto material e constitucional, a proposiça o alinha-se aos princí pios 

previstos nos arts. 215 e 216 da Constituiça o Federal, que determinam ao Estado o dever de 

garantir a todos o pleno exercí cio dos direitos culturais e a proteça o do patrimo nio cultural 

brasileiro. O projeto tambe m encontra amparo nos objetivos fundamentais da Repu blica, 

previstos no art. 3º, incisos I e IV, da Carta Magna, ao promover o desenvolvimento local e 

valorizar a diversidade e tnica e cultural. 

Quanto a  legalidade, na o ha  conflito com normas de hierarquia superior. A iniciativa 

esta  em harmonia com a Lei Orga nica Municipal, com a Polí tica Nacional de Cultura Viva (Lei 

nº 13.018/2014) e com o Marco Regulato rio do Fomento a  Cultura (Lei nº 14.903/2024), 

que incentivam a cooperaça o entre o poder pu blico e a sociedade civil na promoça o da 

cultura e da economia criativa. 

Por fim, destaca-se que o projeto na o cria despesa obrigato ria nem afronta a Lei 

Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), pois eventual execuça o das 

aço es dependera  de regulamentaça o posterior e da disponibilidade orçamenta ria do Poder 

Executivo. 

Diante do exposto, verifica-se que o Projeto de Lei na o apresenta ví cios de 

inconstitucionalidade ou ilegalidade, estando em conformidade com a te cnica legislativa e 

os princí pios que regem a administraça o pu blica. 

 

Comissão de Desenvolvimento Econômico 

 

Sob a o tica do desenvolvimento econo mico, a iniciativa apresenta releva ncia 

estrate gica para o municí pio de Anchieta. A proposta contribui diretamente para o 

fortalecimento da economia local por meio da dinamizaça o dos setores de serviços, 

come rcio, turismo e produça o artesanal, segmentos que compo em a base da economia 

criativa e te m alto potencial de geraça o de emprego e renda. Ao valorizar tradiço es culturais, 

festividades, pra ticas gastrono micas e atrativos turí sticos, o projeto estimula a formaça o de 

cadeias produtivas locais, nas quais produtores, comerciantes, artistas e empreendedores 

comunita rios podem se integrar em redes colaborativas. 

Ale m disso, o Circuito podera  atrair novos investimentos pu blicos e privados, 

especialmente voltados para infraestrutura turí stica, qualificaça o profissional e promoça o 

de eventos. Essas aço es te m efeito multiplicador sobre a arrecadaça o municipal e sobre a 
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circulaça o de recursos na economia local, ao mesmo tempo em que ampliam a visibilidade 

de Anchieta como destino histo rico e cultural. 

Outro aspecto relevante e  o enfoque no desenvolvimento sustenta vel e na inclusa o 

social, ao incentivar pra ticas econo micas associadas a  preservaça o ambiental, a  valorizaça o 

da memo ria e a  participaça o comunita ria. O fortalecimento do turismo de base local e do 

consumo de produtos e serviços regionais tende a consolidar o municí pio como refere ncia 

em economia criativa e turismo cultural, alinhando-se a s diretrizes de desenvolvimento 

territorial adotadas em ní vel nacional e estadual. 

Assim, o projeto apresenta viabilidade econômica, sustentabilidade financeira e 

elevado potencial de retorno social e econômico, devendo ser considerado uma medida 

de fomento estruturante ao desenvolvimento municipal. 

 

Comissão de Direitos Difusos e Coletivos 

 

O Projeto de Lei, ao instituir o Circuito Cultural, Gastrono mico e Turí stico de 

Rerigtiba, apresenta-se como um importante instrumento de preservaça o, valorizaça o e 

difusa o da memo ria histo rica e cultural do municí pio de Anchieta. 

Historicamente, o territo rio de Rerigtiba constitui o nu cleo origina rio da formaça o 

do municí pio e guarda vestí gios significativos da presença indí gena, jesuí tica, africana e 

imigrante, compondo um patrimo nio material e imaterial de grande valor simbo lico. A 

iniciativa proposta contribui, portanto, para reconhecer e proteger as mu ltiplas identidades 

que conformaram o territo rio, promovendo uma visa o plural e inclusiva da histo ria local. 

Sob o ponto de vista das polí ticas pu blicas de cultura, o projeto alinha-se aos 

princí pios constitucionais estabelecidos nos arts. 215 e 216 da Constituiça o Federal, que 

asseguram o direito de todos ao acesso a s fontes da cultura nacional e impo em ao Poder 

Pu blico o dever de apoiar e incentivar a valorizaça o e a difusa o das manifestaço es culturais. 

Tambe m converge com as diretrizes da Polí tica Nacional de Cultura Viva (Lei nº 

13.018/2014) e com o Marco Regulato rio do Fomento a  Cultura (Lei nº 14.903/2024), que 

estimulam a participaça o social e a valorizaça o das expresso es culturais locais e 

comunita rias. 

A criaça o do Circuito Cultural, Gastrono mico e Turí stico representa, assim, uma aça o 

integrada de polí tica cultural e patrimonial, pois articula elementos de preservaça o 
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histo rica, promoça o do turismo de base comunita ria e incentivo a  economia criativa. Ao 

valorizar o patrimo nio imaterial, como festas tradicionais, saberes culina rios, ofí cios e 

modos de vida, e ao reconhecer a importa ncia dos sí tios histo ricos e das paisagens culturais, 

o projeto promove o fortalecimento do sentimento de pertencimento e a transmissa o da 

memo ria coletiva a s novas geraço es. 

Do ponto de vista do desenvolvimento cultural, a proposta fomenta a 

descentralizaça o das aço es culturais e a ampliaça o do acesso da populaça o a s atividades 

artí sticas e educativas. O circuito cria oportunidades para a formaça o cultural, o interca mbio 

entre comunidades e o fortalecimento das identidades locais, funcionando como um eixo de 

articulaça o entre cultura, turismo, educaça o e desenvolvimento sustenta vel. 

Ale m de preservar a memo ria, o projeto estimula a dinamizaça o contempora nea do 

patrimo nio, transformando-o em vetor de desenvolvimento social e econo mico, sem 

descaracterizar seu valor simbo lico. Dessa forma, o Circuito de Rerigtiba tem potencial para 

consolidar-se como refere ncia de gesta o integrada da cultura e da memo ria local, 

contribuindo para que Anchieta reafirme sua importa ncia histo rica e cultural no contexto 

capixaba. 

Em sí ntese, sob a o tica do patrimo nio histo rico e cultural, a proposiça o revela-se 

adequada, relevante e socialmente bene fica, atendendo ao dever pu blico de proteça o e 

promoça o da memo ria coletiva, conforme previsto na legislaça o e nos princí pios da gesta o 

cultural democra tica. 

 

Comissão de Direitos Humanos e Minorias 

 

O Projeto de Lei demonstra sensibilidade a s questo es relacionadas a  valorizaça o e 

proteça o dos direitos das minorias e tnico-culturais, especialmente das comunidades 

quilombolas de Sa o Mateus e indí genas da Chapada do A , ambas reconhecidas por sua 

releva ncia histo rica e cultural no processo de formaça o do territo rio anchietense. 

Ao incluir essas comunidades como parte integrante do circuito, o projeto reforça o 

princí pio constitucional da igualdade material e da promoça o da diversidade cultural (arts. 

3º, IV; 215 e 216 da Constituiça o Federal), assegurando-lhes visibilidade e reconhecimento 

como sujeitos de direito e detentores de patrimo nio imaterial coletivo. Trata-se de medida 
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que contribui para a preservaça o das tradiço es, dos modos de vida e das expresso es 

culturais dessas populaço es. 

O circuito, ao promover aço es de valorizaça o cultural e de turismo de base 

comunita ria, tem potencial para gerar oportunidades econo micas e educativas nessas 

comunidades, fortalecendo o protagonismo local e o exercí cio do direito a  memo ria, a  

identidade e ao desenvolvimento sustenta vel. Ale m disso, contribui para combater o 

apagamento histo rico e as desigualdades estruturais que tradicionalmente afetam povos e 

comunidades tradicionais. 

Assim, sob a perspectiva dos direitos das minorias, o projeto revela-se socialmente 

justo e juridicamente adequado, pois promove a inclusa o, o reconhecimento e a participaça o 

das comunidades quilombolas e indí genas na vida cultural e econo mica do municí pio, em 

harmonia com os compromissos constitucionais e internacionais assumidos pelo Estado 

brasileiro. 

 

CONCLUSÃO 

  

Diante das ana lises realizadas sob os enfoques da legalidade e constitucionalidade, 

do desenvolvimento econo mico, do patrimo nio histo rico e cultural e dos direitos das 

minorias, conclui-se que o Projeto de Lei nº 82/2025, que institui o Circuito Cultural, 

Gastrono mico e Turí stico de Rerigtiba, apresenta-se juridicamente regular, socialmente 

relevante e economicamente via vel. A proposiça o respeita a autonomia municipal, valoriza 

a memo ria e a diversidade cultural do territo rio, incentiva o turismo sustenta vel e a 

economia criativa, e promove a inclusa o das comunidades tradicionais quilombolas e 

indí genas como protagonistas da histo ria local. Assim, as Comissa o reunidas manifestam-se 

favora veis ao prosseguimento do processo legislativo e a  aprovaça o do projeto, por 

reconhecer seu interesse pu blico e seu potencial de contribuir para o desenvolvimento 

integral e sustenta vel do Municí pio de Anchieta. 

 

 

E  como VOTAMOS. 
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Vereadores da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

 

ADISON QUINTEIRO 

Relator 

 

Acompanham o voto do relator 

 

JOAO ORLANDO DA SILVA SIMOES   JOCARLY FERNANDES 

Presidente      Membro 

 

 

Vereadores da Comissão de Desenvolvimento Econômico 

 

ADSON QUINTEIRO 

Relator 

 

Acompanham o voto do relato 

 

WALLACE MIRANDA     VALOIR SALARINI 

Presidente      Membro 

 

 

Vereadores da Comissão de Direitos Difusos e Coletivos 

 

SÍLVIO COSTA SIMÕES 

Relator 

 

Acompanham o voto do relato 

 

 

TEREZINHA VIZZONI MEZADRI   JOCARLY FERNANDES 

Presidente      Membro 
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ADISON QUINTEIRO 

Relator 

 

Acompanham o voto do relato 

 

PABLO FLORENTINO     WALLACE MIRANDA 

Presidente      Membro 
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